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CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 
Prefeito Constitucional 
 
VALDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
Vice-Prefeito 
 
JULIANA MOURA P. DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
 
EVERCTON HYAGO FERNANDES COSTA 
Assessor de Comunicação 
 
FRANÇUI RAMALHO DA SILVA FILHO 
Secretário de Administração e Planejamento 
 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
 
JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Sec. de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
 
XIRLENE JUVINO DE SOUZA 
Secretária de Saúde 
 
MARCILIO JORGE BATISTA DE LACERDA 
Sec. de Agricultura e Meio Ambiente 
 
VANDERLUCIA VIERA DA SILVA 
Sec. de Ação e Promoção Social 
 
ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Secretário de Educação 
 
FRANCISCO GOMES 
Secretário de Esporte, Turismo e Lazer 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 019/2018 PUBLICADO NA EDIÇÃO 
DO JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPI Nº. 003 28/03/2018.  

 

Contrato administrativo de prestação de serviços por 
excepcional interesse publico, segundo o que prescreve a Lei 
Municipal nº 383/2013.. Pelo presente instrumento e na 

melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, 
representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a) 
Marcus Aurelio Martins Miranda brasileiro (a), doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O 
(A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Médico do Programa Saúde da Família - PSF, exercendo 
suas funções na USF III, por uma jornada de trabalho de 40 
horas semanais, caracterizados como de excepcional 
interesse publico, segundo o art. 2º e incisos VI da Lei 
Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 
9.300,00 (Nove mil e trezentos reais). (Tendo em vista este 
Município ter aderido ao Programa de residência em 
medicina de família e comunidade). Cláusula Quinta - O 
presente contrato será iniciado em 15 de Março de 2018 e 
término em 15 de Setembro de 2018. Condado - PB, 15 de 
Março de 2018. 
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